
www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

276 Ano XXII • Teresina (PI) - Quinta-Feira, 23 de Maio de 2024 • Edição V LXXIV

1 d: occss B8030F 0B lAA DECRETO Nº 7 1 DE 01 DE ABRIL DE 2024 - LEI N.154 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO 
CNPJ: 06.554.414/0001-49 

Av. Presidente Vargas, 212 -Centro• Porto -Piauí. 
CEP: 64.145-000 • prefeituraportopi@gmail.com 

EXTRATO PUBLICAÇÃO COM FORÇA DE RATIFICAÇÃO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO -ATO 
ADMINISTRATIVO 
Ato: Contrato Administrativo nº 002/2024-PM.PORTO/PI 
DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO DE LICITAÇÃO n°001/2024 
Vinculação: Processo Administrativo nº 001/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO-PI 
CNPJ Nº n°06.554.414/0001 -49 
OBJETO: Contratação de Consultoria, Capacitação e acompanhamento bem como, platafonna integrada de 
controle e gestão de combustível, contratos, frota e rotas em tempo real dos veículos da administração pública, 
com aplicação Web e Mobile que atenda as diretrizes do Tribunal de Contas do Estado do Piauí e a Legislação 
acerca da Transparência Pública e implantação do setor de Patrimonio. 
CONTRATADA: RN O SOUSA DECLARE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL 
CPF: 06.080.114/0001-75 
Valor Global R$ 41 .300,00 
Data assinatura: 21/05/2024 
lnfonnações: Prefeitura Municipal de Porto-PI 

ld:030E7535A22AA926 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUI 

01B12754/ll001-& Exen:k:io: 2024 

DECRETO Nº 7 , DE 01 DE ABRIL DE 2024 - LEI N.1 54 

Abre no (l('Çilmenta vigenlI! a-édito adldonal suplementar e da outras providências 

Resolve : 

Art igo lo . - Fica abert o no orçamento vigente , um crédito adicional na i mpor tância de 
R$52 9. 000, 00 distribuidos as seguintes dot ações : 

02 02 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

37 04.122.0005.1666.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA "'4.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 1 706 00 
706 Transle!ência Especial da Unlao 
999 000 Não,eeptlca 

109 04.122.0005.2040.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 7.000,00 
4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DfvtDACONTRATIJAL RESGATADO F.R.: 1 500 00 
500 ROaJ110S não \/nallados de Impostos 
999 000 Não,eeptlca 

02 03 01 EDUCAÇÃO • OUTROS PROGRAMAS 

164 12.361.0030.2202.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 5.000,00 
3.3.90.36.00 OlJTROS SERVIÇOS DE TERCBROS • PESSOA FISICA F.R.: 1 571 00 
571 Transle!ênclas do Estado referentes e Convênios e lnslnnlen1DI Congêneres vlnaJ!ados à Educação 
999 000 Não,eepllca 

02 03 02 FUNDES • FUNDO DESENV. DA EDUC. BÁSICA 

260 12.361.0030.2203.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.36.00 OlJTROS SERVIÇOS DE TERCBROS • PESSOA FISICA 
540 Transle!ênàes do FUNDEB - lmpos1os e TransfOlif1cles de Impostos 
999 000 Não,eeptlca 

364 12.365.0035.2266.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO INFANTIL 
3.3.90.39.00 OlJTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA 
542 TranalO!ênclas do FUNDES · Complementação da Unlao • VMT 
999 000 Não ,e aplica 

02 04 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

JAIRO SOARES LEITÃO 
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300.000,00 
F.R.: 1 540 00 

26.000,00 
F.R.: 1 542 00 

02 04 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

411 

02 05 01 

579 

665 

02 08 00 

786 

10.301.00202160.0000 
3.1.90.04.00 
600 
999 000 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA OE SAÚDE 16.000,00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. : 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal• Bkx:o de Manuten 
Não sea~ica 

FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.00162142.0000 AÇÃO COMUNITARIA GERAL 2.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R.: 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistêr<ia Social · FNAS 
999 000 Não sea~ica 

08.244.00162155.0000 AÇÃO COMUNITARIA GERAL 13.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistêr<ia Social • FNAS 
999 000 Nãosea~ica 

SECRETARIA OE OBRAS E SERVIÇOS PUBUCOS 

15.451.0040.1320.0000 AÇÕES OE UTILIDADE PÚBLICA 116.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 1 700 00 
700 OUtras Transferoocias de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
999 000 Nãosea~ica 

Artigo 2o . - O crédit o aberto na fo rma do artigo ant er ior serâ coberto com recursos 
provenientes de: 

02 03 02 FUNDEB • FUNDO DESENV. DA EDUC. BÁSICA 

366 12.366.00332257.0000 
3.1.90.11.00 
540 
230 000 

PROGRAMA OE ENSINO A TRAB. JOVENS E ADULTOS ·220.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 540 00 
Transferências do FUNOEB - Impostos e Transferências de lmposlos 
FUNDEB • Profissiona~ da Educaçao Básic 

02 04 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

499 10.301.00252195.0000 
3.1.90.11.00 
600 
999 000 

PROGRAMAS ESPECIAIS DE SAÚDE • 150.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CML F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenienles do Goveroo Federal - Bkx:o de Manute 
Nãosea~ica 
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02 04 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

500 10.301.00252195.0000 
3.1.90.13.00 
600 
999 000 

PROGRAMAS ESPECIAIS DE SAÚDE -59.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS proven~ntes do Governo Federal• BIQÇO de Manute 
Nãosea~ica 

02 08 00 SECRETARIA DEOBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 

814 17.512.0051.1457.0000 AÇÕES DE SANEAMENTO BÁSICO URBANO -100.000,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 700 00 
700 OUtras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
999 000 Não se •~ica 

Ar tigo 3o .- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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